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PREFEITURA DE é 

Município de es Turístico 

Juguiá. 12 de Junho de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Submetemos a consideração de Vossa Excelência, o incluso projeto de 

lei nº 25/2025, dispõe sobre abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 

O credito será coberto com recursos provenientes do excesso de 

arrecadação. previsto no inciso II, do artigo art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito 

no artigo segundo deste projeto. 

Enunciadas, assim, submeto o assunto ao exame dessa Câmara 

Municipal, se possível em regime de urgência, convocando-se sessão extraordinária se 

necessário. 

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Respeitosamente; 

, 

CICERO CIRILO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Exmo Senhor; 

JOSE ANTONIO FREIRE 

Presidente da Câmara Municipal 

Juquiá/SP 

  

 



Re E Nado 
VE, 

PREFEITURA DE 

Município de ae Turístico 

PROJETO DE LEI Nº 25/2025, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado no Orçamento Vigente. de acordo com a Lei Federal nº 

4.320/64. o crédito suplementar no valor de 4.250.000,00 (Quatro Milhões, Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais) para reforçar as dotações orçamentárias nos Programas e Atividades, 

abaixo discriminados: 

  

| UNIDADE ORÇ. 02.01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
  

  

  

  

  

  

PROGRAMA 0002 —- GABINETE DO PREFEITO 

FONTE 01 — Tesouro o = 

AÇÃO 2002 —- Manutenção das Atividades do Gabinete 

ELEMENTO (7) 3.3.90.30 — Material de Consumo 15.000,00 

ELEMENTO (9) 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 45.000,00 

| ELEMENTO (11) 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 
  

  

| UNIDADE ORG. 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ESPORTE E CULTURA 

PROGRAMA 0035 — ENSINO BÁSICO MUNICIPAL 

FONTE 01 — Tesouro 

AÇÃO 2051 — Manutenção do Fundamental 
ELEMENTO (183) 3.3.90.30 — Material de Consumo 800.000,00 

ELEMENTO (a criar) 3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição 490.000,00 

Gratuita 

AÇÃO 2052 — Manutenção da Educação Infantil — Creche 

ELEMENTO (195) 3.3.90.30 — Material de Consumo 100.000,00 

ELEMENTO (a criar) 3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição 140.000,00 

Gratuita 

AÇÃO 2053 — Manutenção da Educação Infantil — Pré Escola 

ELEMENTO (202) 3.3.90.30 — Material de Consumo 200.000,00 

ELEMENTO (a criar) 3.3.90.32 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição 70.000,00 

Gratuita 

UNIDADE ORG. | 02.10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

  

  

  

        PROGRAMA 0037 —- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA 

FONTE 01 — Tesouro 

AÇÃO 2062 — Manutenção da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

1 (269) 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 300.000,00 
  

ELEMENTO 
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PREFEITURA DE e* 

Município de In h resse Turístico 

  

UNIDADE ORÇ. 02.12 — FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

0052 — APOIO A UNIDADE DE PRONTO SOCORRO 
  

  
  

  

  

  

  

            

PROGRAMA 

FONTE 02 — Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados | 
AÇÃO 2078 — Manutenção do Pronto Socorro | 

ELEMENTO (353) 3.3.50.85 — Contrato de Gestão 1.900.000,00 

PROGRAMA 0053 - ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL — PAB 

"FONTE 02 - Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados 

AÇÃO 2079 — Manutenção da Atenção Básica Estadual 

ELEMENTO (542) 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 150.000,00 

TOTAL 4.250.000,00 | 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de: 

Excesso de Arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar nº 2025.323.67524 para 

suplementar a ficha 353 da despesa no valor de R$ 200.000,00. 

Excesso de Arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar nº 2025.007.70679 para 

suplementar a ficha 353 da despesa no valor de R$ 500.000,00. 
Excesso de Arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar nº 2025.373.69748 para 

suplementar a ficha 353 da despesa no valor de R$ 700.000,00. 

Excesso de Arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar nº 2025.069.69167 para 

suplementar a ficha 353 da despesa no valor de R$ 100.000,00. 

Excesso de Arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar nº 2025.089.70941 para 

suplementar a ficha 353 da despesa no valor de R$ 400.000,00. 

Excesso de Arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar nº 2025.071.64053 para 

suplementar a ficha 342 da despesa no valor de R$ 150.000,00. 

Remanejamento da dotação abaixo discriminada: 

  

| UNIDADE ORÇ. 02.10 — EMC -—- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
  

  

  

  
  

PROGRAMA 0038 - FMC — FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

| FONTE 01 — Tesouro 

“AÇÃO 2061 — Manutenção do Fundo da Cultura 
ELEMENTO (273) 3.3.50.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 300.000,00 
  

  

UNIDADE ORÇ. 02.12 - FMS — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

  

  

  

          
PROGRAMA 0052 — APOIO A UNIDADE DE PRONTO SOCORRO 

FONTE 01 — Tesouro 

AÇÃO 2078 - Manutenção do Pronto Socorro 
ELEMENTO (352) 3.3.50.85 — Contrato de Gestão o | 1.900.000,00 
TOTAL 2.200.000,00 
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A DE 

Município de Interesse Turístico 

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 12 DE JUNHO DE 2025. 

  

CICERO CIRILO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Juquiá - CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohcimed Said Hedijazi, 42 - Floresta - Juquiá - SP 11809-000 
Tel/Fax: [13) 3844-6111 - E-mail: aiciminisiracaoBjuquia.sp.gov.br


